
Câmara a de Pouso Alegre  
PARECER Nº 207/2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame do Projeto de Lei 1376/2022 que:
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PROFISSIONAIS PARA ATUAREM
JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL — CAPS E CENTRO DE
CONVIVENCIAECULTURA.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas
e, a esta Comissãode Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente,nos termos do artigo
68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que
trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou o
disposto no artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, alínea b, da Constituição Federal, pois, é de
iniciativaprivativa do Poder Executivo as leis que dispõem sobre a organizaçãoadministrativae
judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios. Ademais, há de se destacar que foi observado,ainda, o disposto no artigo 30, inciso
E da ConstituiçãoFederal,pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

O Projeto de Lei ora apresentado, necessita de autorização legislativa para
contratação por prazo determinado de profissionaispara atuarem junto ao Centro de Atenção +:

Psicossocial — CAPS e Centro de Convivência e Cultura sendo de extrema importância a +
contratação desses profissionais para desenvolverem suas atividades junto aos Centros, cujos
serviços são de caráter aberto e comunitário voltados ao atendimentode pessoas com  ;
sofrimentopsíquicoou transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do E

uso de álcool, drogas e outras substâncias, que encontram-seem situações de crise ou em E

processo de reabilitação psicossocial. Nos estabelecimentosatuam equipes multiprofissionais,
que empregamdiferentes intervençõese estratégias de acolhimento, como psicoterapia, terapia
ocupacional, oficinas terapêuticas, acompanhamentotécnico em assistência social, seja
individual ou familiar, entre outros. Os profissionaissão necessários haja vista a diversidade de

público alvo, em que o atendimento multiprofissionalcaracterizadiferencial no
desenvolvimentodos planos protocolares, com a finalidade de atingir maior adesãodos
pacientes, evitando o abandono do tratamento.

Segue anexa ao projeto de lei a fonte orçamentária e a declaraçãode adequação
e compatibilidadeorçamentária assinada pelo Executivo.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORAVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.
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Dessa forma, esta Comissãoconcluiu que o Projeto de Lei nº 1.376/2022cumpriu
as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1376/2022, a Comissão verificou
que a proposta se encontracom todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação
EXARAPARECER FAVORÁVELàtramitaçãodo referido Projeto de Lei, julgando-o apto
a ser apreciadopelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 27 de setembrode 2022.
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